[image: image1.jpg]


[image: image2.png]ARARUANM



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA
IBASMA - Instituto de Benefício e 
Assistência Aos Servidores Municipais de Araruama



EXTRATO

PORTARIA IBASMA Nº 180 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

Processo Administrativo IBASMA Nº 044 de 29 de janeiro de 2015.

Objeto: Retificar a Portaria nº 615 de 03 de outubro de 2015 que concede aposentadoria por invalidez.
Servidor: Mauro Sérgio Magalhães Medeiros.
Cargo: Professor I 34 GRDP 25H.                               Lotação: Secretária Municipal de Educação.
Matrícula nº 006683-4.
Valor do benefício: R$ 4.269,12 (quatro mil duzentos e sessenta e nove reais e doze centavos).
Fundamentação Legal: . 40, § 1º, Inciso I da CF/1988 c/c artigo 6º - A da EC 41/2003 e 15 do anexo III da Lei Municipal nº 1129/2002 c/c art. 3º, §1º da Resolução IBASMA nº 01/2010.
Reajuste: A forma de reajuste se dará conforme o artigo 7º da EC 41/2003 – PARIDADE.

Vigência: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do Laudo de Aposentadoria - 30/05/2019. Revogadas disposições ao contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2020.

Maciley dos Santos Amorim

Presidente do IBASMA
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